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Documentos de Referência: Processo n° 497/2025-FISC/ENT/EMP-AGRESE 

Assunto: Apuração de falta de água nos municípios de Itabaiana e Campo do Brito/SE. 

1. COMPETÊNCIA LEGAL 

A Agrese tem por finalidade exercer o poder de regular e de fiscalizar as concessões e 

permissões de serviços públicos nas quais o Estado de Sergipe, por disposição legal ou 

delegação, figure como Poder Concedente ou Permitente, bem como naquelas em que ao Estado 

de Sergipe seja conferida a prerrogativa de exercer a regulação e a fiscalização do serviço, nos 

termos das normas constitucionais, legais, regulamentares e contratuais pertinentes, e, em 

especial, das disposições da Lei nº 3.800, de 26 de dezembro de 1996, que dispõe sobre o regime 

de concessão e permissão de prestação de serviços públicos, pelo Estado de Sergipe. 

De acordo com a Lei Estadual nº 6.661/2009, alterada pela Lei nº 9.356/2023, 

observadas as competências próprias dos demais entes federados, cabe à Agrese atuar no 

controle, fiscalização, normatização, padronização, concessão e fixação de tarifas de serviços 

públicos delegados, em decorrência de norma legal ou regulamentar, disposição convenial ou 

contratual, ou por ato administrativo do Estado de Sergipe, de suas Autarquias, Fundações 

Públicas, e de entidades paraestatais, e outras entidades conveniadas, em especial na área de 

saneamento, dentre outras. 

Ainda de acordo com a Lei Estadual nº 6.661/2009, a Agrese desempenha competências 

técnicas essenciais à regulação dos serviços públicos, com ênfase nas normas de referência. 

Dentre suas atribuições, destacam-se a fiscalização dos aspectos técnicos, econômicos e 

financeiros das concessões e permissões, assegurando a conformidade com a legislação vigente 

e os contratos estabelecidos. Ademais, a Agência é responsável por expedir normas, resoluções 

e instruções que regulamentem as atividades sob sua competência.  

Em atendimento às atribuições legais e contratuais, a atuação da Agrese nos Contratos 

de Concessão, de Produção de Água e de Interdependência tem como objetivo assegurar a 

correta execução dos serviços delegados, garantir a conformidade com a legislação e 

regulamentação vigentes e dirimir eventuais conflitos entre as partes de forma técnica, 

imparcial e fundamentada. Nesse contexto, destacam-se as seguintes disposições contratuais 

que respaldam a atuação da Agência: 
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• Cláusula 2.5.3 (Contrato de Concessão) e Cláusula 2.3.3 (Contrato de Produção 

de Água): 

“Fiscalizar, por intermédio da AGÊNCIA REGULADORA, a execução 
do CONTRATO, nos termos deste instrumento, bem como da legislação 
e da regulamentação aplicáveis.” 

Dessa forma, a atuação da Agrese, encontra pleno respaldo tanto na atribuição de 

fiscalização da execução contratual, garantindo conformidade com a legislação, a 

regulamentação e as disposições contratuais aplicáveis em todos os contratos pertinentes. 

2. DESCRIÇÃO DO FATO 

Em 24 de novembro de 2025, chegaram a esta Câmara Técnica de Saneamento 

(CTSaneamento), por meio de notícias de fato e publicações em redes sociais, informações 

relatando falta de abastecimento de água nos municípios de Itabaiana e Campo do Brito. Diante 

da gravidade das denúncias e da necessidade de verificação imediata da situação, técnicos desta 

Câmara deslocaram-se, ainda no mesmo dia, para as localidades mencionadas, com o objetivo 

de identificar as causas, confirmar a extensão do problema e compreender as circunstâncias que 

levaram à descontinuidade do serviço. 

Na ocasião, foi identificado que o sistema de abastecimento de Itabaiana apresentava 

instabilidade operacional, ocasionando redução significativa da oferta de água na área urbana. 

Observou-se, também, que o município de Campo do Brito foi impactado, em razão da 

interdependência entre os sistemas, resultando em baixa pressão e desabastecimento em 

diversos pontos da cidade.  

Durante a vistoria, constatou-se a inexistência de informações claras, atualizadas e 

tempestivas por parte da Concessionária e da Deso quanto às ações adotadas, às causas da 

anormalidade e ao monitoramento das variáveis operacionais. Verificaram-se divergências 

entre os relatos apresentados e as evidências colhidas in loco, indicando ausência de 

alinhamento entre os agentes responsáveis pela operação. 

A análise técnica revelou que não há protocolo de governança, monitoramento e 

integração operacional formalmente estabelecido entre a Deso e a Iguá Sergipe. A inexistência 

desses instrumentos compromete a comunicação, retarda a tomada de decisões e dificulta a 

adoção de medidas coordenadas em situações de emergência, contribuindo para a ampliação 

dos impactos sentidos pela população e para a persistência das irregularidades no 

abastecimento. Tal lacuna operacional representa risco direto à regularidade do fornecimento 
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de água tratada, à observância dos parâmetros técnicos e contratuais vigentes e à mitigação de 

riscos, conforme preconiza o art. 3º da Portaria nº 76/2025, de 29 de setembro de 2025. 

Como resultado imediato da constatação das irregularidades e da necessidade de 

resguardar os direitos dos usuários afetados, foi editada a Portaria nº 90/2025, de 25 de 

novembro de 2025, que dispõe sobre a suspensão da cobrança da tarifa de disponibilidade de 

água pela Concessionária Iguá Sergipe nos municípios de Itabaiana/SE e Campo do Brito/SE, 

até que a regularidade do abastecimento seja restabelecida e comprovada por esta Agência 

Reguladora. 

Posteriormente, após a adoção de medidas operacionais emergenciais e alegando ter 

restabelecido a normalidade do abastecimento nos municípios afetados, a Concessionária Iguá 

Sergipe encaminhou o Ofício nº 821/2025-Iguá/SE, de 02 de dezembro de 2025 (Anexo A), 

solicitando a revogação da Portaria nº 90/2025. Diante do pedido, e considerando que a 

suspensão somente poderia ser revista mediante comprovação técnica, a demanda foi remetida 

à CTSaneamento para análise e verificação in loco das condições efetivas de abastecimento, 

com vistas a subsidiar a deliberação da Diretoria da Agrese quanto à pertinência do atendimento 

ao pleito formulado pela Concessionária. 

3. ANÁLISE 

Considerando o Ofício nº 821/2025-Iguá/SE, de 02 de dezembro de 2025, por meio do 

qual a Concessionária Iguá Sergipe encaminhou informações e comprovações acerca da 

regularidade do abastecimento de água nos Municípios de Itabaiana e Campo do Brito/SE; 

Considerando a solicitação formal da Concessionária para revogação da Portaria nº 

90/2025-AGRESE; 

Considerando o Relato Técnico nº 28/2025-CTSaneamento, que apresenta 

recomendações a serem adotadas pela Concessionária, especialmente no que se refere: 

(i) ao acompanhamento da continuidade do abastecimento de água, mediante ao monitoramento 

de pressão nas redes de distribuição; 

(ii) à elaboração e apresentação de estudos voltados à setorização do sistema de abastecimento 

do Município de Campo do Brito; e 

(iii) à adoção de ações destinadas ao combate ao uso irregular e indevido de equipamentos de 

bombeamento na rede de distribuição; 
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Considerando que o atendimento às referidas recomendações encontra-se condicionado 

à necessária comprovação, nos termos do art. 1º da Portaria nº 90/2025; 

Considerando o Ofício nº 01/2026-AGRESE, de 06 de janeiro de 2026, por meio do 

qual esta Agência reiterou as informações e solicitações constantes no Ofício nº 758/2025-

AGRESE, de 16 de dezembro de 2025, registrando que, até a data de sua expedição, a 

Concessionária não havia encaminhado as medidas técnicas solicitadas para comprovação da 

continuidade do abastecimento, conforme previsto na Portaria nº 90/2025; 

Considerando, por fim, o Ofício nº 031/2026-Iguá/SE, de 15 de janeiro de 2026, no qual 

a Concessionária apresenta novos elementos e evidências que, demonstram a regularidade e a 

continuidade do abastecimento de água nos Municípios de Itabaiana e Campo do Brito; 

Registra-se que, no referido Ofício, a Concessionária informa que os estudos 

preliminares de setorização do sistema de abastecimento de água do Município de Campo do 

Brito ainda se encontram em fase de elaboração. Paralelamente, relata a execução de ações 

voltadas à melhoria imediata do abastecimento, destacando-se a duplicação da Adutora Cajaíba 

– Tramo Campo do Brito/São Domingos, integrante do denominado “Plano Verão”, com 

extensão aproximada de 5 km, diâmetro nominal de 100 mm e avanço físico informado de cerca 

de 85%. 

A Concessionária sustenta que tais intervenções seriam suficientes para assegurar a 

regularidade e a continuidade do abastecimento no Município de Campo do Brito, razão pela 

qual entende não haver fundamento para a manutenção da Portaria nº 90/2025. 

Adicionalmente, a Concessionária informa está intensificando o combate ao uso 

irregular das redes de abastecimento, incluindo o uso indevido de bombas de sucção, 

destacando, entre outras iniciativas, a implementação do “Projeto Se Liga”, a celebração de 

Termo de Cooperação Técnica com o Ministério Público de Sergipe, tratativas com órgãos de 

fiscalização ambiental e a realização de ações educativas junto aos usuários. Segundo a 

Concessionária, tais iniciativas contribuem para a redução de perdas e para a manutenção da 

regularidade e continuidade do abastecimento nos Municípios analisados. 

No que se refere às evidências operacionais apresentadas, a Concessionária 

encaminhou, conforme solicitado no Relato Técnico nº 28/2025-CTSaneamento, registros de 

monitoramento de pressão realizados em pontos distintos das redes de distribuição de água dos 

Municípios de Itabaiana e Campo do Brito, abrangendo o período compreendido entre 

dezembro de 2025 e janeiro de 2026. 
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Para o Município de Itabaiana/SE, foram apresentados dados de monitoramento em 

nove pontos de medição, distribuídos em diferentes bairros, com medições sucessivas ao longo 

do período analisado. Conforme sintetizado na Tabela 1, os registros indicam a ocorrência de 

abastecimento nos pontos monitorados, com valores de pressão variando de acordo com as 

características operacionais dos setores avaliados. 

Tabela 1: Pontos de medição em Itabaiana/SE 

Ponto Setor 
N° 

Medições 
Período 

Situação do 
Abastecimento 

Pressão 
(m.c.a)* 

P1 
Rua São José, 591 – Bairro 
Miguel Teles 

18 
17/12/2025 a 
14/01/2026 

Normal 10 ~ 25 

P2 
Av. Antônio Valter dos 
Santos, 151 – Bairro Anísio 
Amâncio de Oliveira 

19 
17/12/2025 a 
14/01/2026 

Normal 18 ~ 39 

P3 
Av. Pe. Airton Gonçalves de 
Lima, 505 – Bairro São 
Cristóvão 

18 
17/12/2025 a 
14/01/2026 

Normal 7 ~ 20 

P4 
Rua Percílio Andrade, 1136 – 
Bairro Centro 

19 
17/12/2025 a 
14/01/2026 

Normal 10 ~ 18 

P5 
Av. Otoniel Dórea, 396 – 
Bairro Centro 

19 
17/12/2025 a 
14/01/2026 

Normal 10 ~ 17 

P6 
Rua 7 de setembro, 165 – 
Bairro Centro 

15 
20/12/2025 a 
14/01/2026 

Normal 7 ~ 10 

P7 
Rua Brasiliano Batista Santos, 
77 – Bairro Porto 

18 
17/12/2025 a 
14/01/2026 

Normal 8 ~ 26,5 

P8 
Av. Maria das Graças 
Amorim, 374 – Bairro Riacho 
Doce 

19 
17/12/2025 a 
14/01/2026 

Normal 8,5 ~ 20 

P9 
Rua Baião de Dois, 254 – 
Bairro Luiz Gonzaga 

19 
17/12/2025 a 
14/01/2026 

Normal 28 ~ 43,5 

*m.c.a: metros de coluna d’agua. 

 

Com o objetivo de contextualizar espacialmente os pontos de monitoramento utilizados, 

apresenta-se, a seguir, o mapa do Município de Itabaiana/SE, contendo a identificação e a 

localização dos pontos de medição de pressão considerados na presente análise. 
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Figura 1: Georreferencia dos pontos de medição em Itabaiana/SE

 

 

De forma complementar, os valores de pressão registrados nos diferentes pontos de 

medição do Município de Itabaiana foram consolidados no Gráfico 1, o qual permite a 

visualização comparativa do comportamento das pressões ao longo do período monitorado, 

evidenciando a manutenção do abastecimento nos pontos avaliados. 

 
Gráfico 1: Monitoramento das pressões no período de 17/12/2025 a 14/01/2026 em Itabaiana/SE. 
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Município, com medições realizadas entre 18 de dezembro de 2025 e 14 de janeiro de 2026, 

conforme consolidado na Tabela 2. 

Tabela 2: Pontos de medição em Campo do Brito/SE. 

Ponto Setor 
N° de 

Medições 
Período 

Situação do 
Abastecimento 

Pressão 
(m.c.a) 

P1 
Rua G, n° 27 – Bairro 
Centro – Campo do Brito 

17 
18/12/2025 a 
14/01/2026 

Normal 10 ~ 20,1 

P2 
Rua Jose Bonifácio, n°130 
– Bairro Centro – Campo 
do Brito 

15 
21/12/2025 a 
14/01/2026 

Normal 9 ~12 

P3 
Rua Rodrigues Doria, 
n°242 – Bairro Centro – 
Campo do Brito 

17 
19/12/2025 a 
14/01/2026 

Normal 7 ~ 15 

P4 
Rua Nossa Senhora de 
Santana, n°393 – Bairro 
Centro – Campo do Brito 

15 
20/12/2025 a 
14/01/2026 

Normal 6 ~12,3 

*m.c.a: metros de coluna d’agua. 

 

De forma análoga, apresenta-se o mapa do Município de Campo do Brito/SE, com a 

identificação e a localização dos pontos de monitoramento de pressão considerados na análise, 

permitindo a visualização da distribuição espacial das medições realizadas. 

Figura 2: Georreferencia dos pontos de medição em Campo do Brito/SE.

 

Os dados de pressão referentes ao Município de Campo do Brito foram igualmente 

consolidados no Gráfico 2, possibilitando a análise conjunta das pressões medidas nos pontos 

monitorados e a identificação das variações observadas ao longo do período avaliado. 
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Gráfico 2: Monitoramento das pressões no período de 18/12/2025 a 14/01/2026 em Campo do Brito/SE 

 

Registra-se que, nos períodos e pontos monitorados, houve abastecimento de água nos 

momentos das medições realizadas, conforme indicado pelos registros apresentados. As 

variações observadas nos valores de pressão refletem as condições operacionais dos sistemas 

de distribuição avaliados, não sendo constatada, a partir dos dados apresentados, 

descontinuidade do abastecimento nos pontos monitorados durante o período analisado. 

4. CONCLUSÃO 

À luz das informações e documentos apresentados pela Concessionária, verifica-se que 
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analisado. 
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monitoramento permanente das condições hidráulicas da rede. 

Nesse contexto, recomenda-se, adicionalmente, que a Concessionária adote, para fins 

de aferição das pressões na rede de distribuição, especialmente em situações de baixa pressão, 

equipamentos de medição com escala e resolução compatíveis com as faixas operacionais 

observadas, de modo a minimizar a margem de erro das leituras. A utilização de manômetros 

adequados contribui para maior precisão e confiabilidade dos dados apresentados, 

possibilitando uma avaliação mais acurada da regularidade e continuidade do abastecimento. 

Por fim, esta Câmara encaminha o presente relato à Diretoria Executiva da AGRESE, 

para deliberação quanto aos encaminhamentos e medidas regulatórias pertinentes ao processo 

ora analisado.  

 
Aracaju, 22 de janeiro de 2026 

 
 
 
 
 
 

José Wellington Correia Leite 
Diretor da Câmara Técnica de Saneamento 

 

 

 

 

 
Michael Angel Santos Arcieri 

Diretor Técnico Executiva 
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ANEXO A – OFÍCIO N° 031/2026-IGUÁ/SE 
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ANEXO B2 – RELATÓRIO DE PONTOS DE VERIFICAÇÃO DA 
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